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RESOLUÇ~O N° OO~ /2(116
193' SESSAO ORDINARIA DE 10.12.2015
PROCESSO N" 1/2598/2014 AUTO DE INI<'RAÇÃO N' 1/2014.03612-6
AlJTlJANTE: FLÁVIO JULJÃO- MAL 497.737-1-4 E OUTRO
RECORREl'I.iE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE \', INSTÂNCIA
RECORRIDO: NUTR1MAR -IND. DE PESCADOS LTDA - ME
RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO ACF.SSÓRIA. FALTA DE
APOSiÇÃO DE SELO FISCAL DE TRÂNSITO NAS NOTAS
HSCAIS DE SAÍDAS. O contribuinte promoveu a saída de
mercadoria~ do estabelecimento sem a aposição do selo fiscal de
trânsito, contrariandu o disposto nos artigos 157 e 158, amhos do do
Dec. 24.569,197. Autuação NULA temJo em vista que o agente fiscal
não atendeu ao disposlo no ~ 4" do ar!. 158 do Decreto n" 24.569197,
posto que emitiu o Termo de Intimação com prazo inferior ao previsto
na legislação. Recurso de reexame necessário oficial conhecido mas
não provido. Con[imlada a decisão declaratória de nulidade proferida
em J' lnslância. Decisão unânime e em conformidade com o parecer da
Assessoria Processual-Tributária referendado pelo representante da
Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO

A peça inicial acusa o conlribuinte promover a saída de mercadorias do eSlabeJecimento
acobertadas por notas fiscais em operações interestaduais sem a aposiçâo do selo fiscal de trânsito,
durante os exercícios de 2009 a 2012, no montante de R$ 2J145.743,98 (dois milhões quarenta e
cinco mil setecentos e quarenta e três reais e noventa e oito centavos).

Di~positivos infringidos: Ar!. 153, J55, J57 e 159 lodos do Decreto 24.569/97. Penalidade: Ar!.
123, JII, M, da Lei 12.670196, alterado pela Lei nO13.41812003.

Crédito Tributário: MULTA R$ 409.14H,80 (quatrocentos e nove mil cento e qunrenta e oito mil e
oitenta centavos).

Nas informações complementnres de fls. 03 a 07, o agente fiscal ratifica o lançamento.
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Inmuem os antos: Mandado de Ação Fiscal n" 2013.32456 (fls. 08): Termo de Início de
Fiscalizaçiio nO 2013.34403 (fls. 09); Termo de Intimação n" 2014.08710 (fls. 11); Tenno de
Conclusão de Fiscalização nO 2014.11490 (fls. 28).

o lançamento está embasado na ducumentação apensada às fls. 12 a 26 dos autos.

Defesa lempestiva, conforme fls. 34 a 4ti dos autos. Aditamento à impugnaçflo às fls. 50 dos autos,

o processo foi julgado NULO em la Instância, conforme fls, 61 a 64 dus autos.

A Assessoria Processual-Tributária por meio do Pareccr fi" 503/2015, recomendou a manutençáu da
dedsãu singular, conforme fls. 77 a 79 dos autos. A (louta PGE adotou referido parecer, conforme
fls. SOdos autos.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

A peça inicia! acusa o contribuinte promover a saída de mercadorias do estabelecimento
acobertadas por notas fiscais em operações interestaduais sem a aposição do selo fiscal de trâru;ito,
durante o, exercícios de 2009 a 2012, no montante de R$ 2.045.743,98 (dois milhões quarenta e
cinco mil setecentos e 'luarenta e tres reais e noventa e oito centavos).

A exigência reclamadu nu cxordial tcm amparo Icgal na legislação trihutária estadual, conforme o
Decreto nO24.569197.

Art, 157. A ap!ka('iio do Selo de Trânsitu seró "hriga/ória para lodll.l' a.~
atividades eermómicw; na comprol'açiio de operaçrJcs de entradas e saídas
de mercadorias.

Ar!. 158, O Selo Fi,<calde Trân.~il" .Ierá aposto pelo servidor ji,zcndário no
verso da primeira via do doeumen/o ou. na impossibilidade, no an\'eYso,
sem prejuízo das injórmaç,}es do doellmenlu !L,'eal

o fato do contribuinte estar de posse do documento liscal e sendo do seu interesse em não ficar
pendente com o fisco estadual, tem o dever de procurar uma unidade fazendária e providenciar a
selagem do documento fiscul, segundo o ur!. 157 do RICMS.

Acrescenta-se, que o Sistema Cometa foi criado com o objetivo de controlar a entrada e saída de
mercadorias no Estado do Ceará. Logo, servindo de prova positiva p~ra caracterizar a ocorrência de
falia de aposiçiio do selo fiscal de trânsito de mercadorias. Eis que, sequer, lais mercadorias
passaram pelus Postos Fiscais pura aposição do selo de trânsito.

É de hom alvitre esclarecer que todas as unidades fiscais estâo suficiememente estruturadas para
procedcr à selagem, que se constituí atividade de rotina de real importância, instrumental de
controle de dados e de eficácia e validade de registros. operações e documentos.



Segundo os arts. 157 e 158 do RICMS, a aplicação do selo de trânsito será obrigatória para todas as
atividades econômicas na comprovação de operações de entradas e saídas de mercadorias do
território cearense e identificação correta do destinatário. Ficando caracterizada infração a
legislação quando o contribuinte deixa dc cumprir cste procedimento.

A responsabilidade da recorrente reside no momento em que o Fisco necessite conferir e aferir a
veracidade das informações prestadas nos documelllos fiscais que reper(;ulem no cálculo do ICMS,
e fazer juízo deslas operações, cujo objetivo precípuo é possibilitar o conlrole da ocorrência ou não
dos fatos geradores relacionado, ao ICMS.

Conludo, o legislador estadual estabeleceu por meio do ~ 4" do art. 15S do Decreto n" 24.569/97,
allerado pelo De(;relo nO31.090/2013, a possibilidade de o contrilluinle comprovar a efetividade das
operações praticadas, medianle a concessão do prazo de DEZ dias, conlados da intimaçflo,
conforme se pode extrair do próprio texto legal.

Ar/. J 58. Omi.\'Sis

.f 4" Nas operações de saídas in/.eresluduais. " conlrihuinte desle F.s1(u/"
deverú, no prflZo de 10 (DEZ) dias IÍteis co"tlldIJ,\ da intimação.
comproWlr a efelivação da;' operuçíies ou preswções de"'lin,,,/as a
eOnlrihuinle de m/lras unidades federadas, mJ,ç CUSO.lem que nào /enhum
"'idoregi.rlrad(lsnOsis1emade ,,,m/role da SEFAZ (origina/sem destaque)

Com pulsando-se os autos do processo, verifica-se que o agente fiscal descumpriu a norma, acima
reproduzida, posto que conce(]eu somente cinco dias ao contribuinte para comprovar a cfetivaç~o
das operações, falo que contrariou a legislação de regência, razão pela qual deve-se declarar a
nulidade do lançamento, com esteio no art. 53, ~ 2", 11,do Decreto nO25.468/97.

Dianle do exposto, VOTO pelo conhecimento do recurso de reexame necessário, negar-lhe
provimento, no senlido de confirmar a decis~o declarah'iria de nulidade proferida pela P inslância,
nos termos deste voto, conforme parecer da Consultoria Tributária, adotado pelo representante da
douta Procuradoria Geral do Estado.

É o volo.
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DECISÃO

ViSIOS, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente CÉLULA DE
.JULGAMENTO DE I" INSTÂNCIA e recorrido NUTRIMAR -IND. DE PESCADOS LTDA
-ME

A 1" Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, após conhecer do recurso
interposto, resolve por unanimidad~ de votos, negar pmvim~nto ao recurso, confirmando a decisão
d~claratória de NULIDADE proferida pela I' Jnstilncia, nos termos do voto do Conselheiro
Relator, conforme parecer da Assessoria Processual Tributária, adotado pelo representante da douta
Procuradoria GemI do Estado. Presente à Crlmara o representante legal da autuada, Df. Francisco
Mardônío de Oliveira, acompanhado da estagiária Hannah Soares Sales de Oliveira.

SALA DAS SESSÕES OA I" CÂMARA m: ,JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fonaleza, aos ):). de janeiro de 2016.
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